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ACORDO DE COOPERAÇÃO

N~ 08/2013

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO DA CON
TROLADORIA GERAL DA UNIÃO, E O CON
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DA PARAÍBA.

A UNIÃO. por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO. com sede

no Setor de Autarquias Sul. Quadra 1. Bloco·A·. Edificio Darcy Ribeiro. em Brasília - DF.

inscrita no C P.I/MF sob o número 05.914.685/0001-03. doravante referida simplesmente como

CGU. neste alo representada pelo Chefe da Controlaeloria-Regional ela União no Estado ela

Paraíba. FÁBIO DA SILVA ARAÚJO. e o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO ESTADO DA PARAÍBA, com seele na Rua Dom Peelro I. número 809.

Centro. em .Ioão Pessoa - PB. inscrito no C P.I/MF sob o número 08.667.024/0001-00.

doravante referielo simplesmente como CREA-PB. neste ato representaelo pela Presielente elo

Conselho Regional ele Engenharia e Agronomia elo Estaelo ela Paraíba. GIUCÉLIA ARAÚJO
DE FIGUEIREDO. nos termos elo arl. J 16 ela Lei n~ 8.666. ele 21 ele junho de 1993. resolvem

celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO. atenelenelo às cláusulas seguillles:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Conslitui objeto elo presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o estabeleeimento ele mecanismos

ele cooperação entre a CGU e a CREA-PB. visando ao aperfeiçoamento das ações Iiscalizadoras

e ao acesso "on fine" da CGU aos dados cadastrais de empresas e profissionais atuantes nas

obras e serviços de engenharia contratados pela Administração Públiea. com vistas. também. à
valorização do exercício profissional nas <Íreas de atuação elo CREA-PB.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO

A cooperação prctendida pelos partícipes consistirá em:

I - cstabelecimcnto dc critérios e métodos de trabalho a screm adotados para consecução dos

objetivos previstos neste ACORDO DE COOPERAÇÃO:

11 - credenciamcnto dos nomes dos servidores da CG habilítados a trabalhar com o sistema de
bancos dc dados do CREA-PB:

111 - solução em conjunto das qucstões técnicas e administrativas decorrentes da cxccuçào do

prescnte ACORDO DE COOPERAÇÃO; e

IV - oferta mútua de participação. quando da organização de cursos. palcstras. e cvcntos

congcnercs às matérias referentcs ao presente ACORDO DE COOPERAÇÃO. visando o

apcrfeiçoamento. aplicação e adequação eJ.a legislação pertinente e a qualilicação de seus

scrvidores para o melhor dcsempcnho de suas funções e na orientação aos seus jurisdicionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As partcs sc comprometem. igualmente. a conjugar esforços para o desenvolvimento c a

execução de açõcs concernentes ao objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO. nos
lermos seguintes:

I - incumbe à CGU:

a) credenciar. junto ao CREA-PB. os agentes respon àveis pelo acesso e coleta dc informaçõcs

quc constem na base de dados do CREA-PB e verificar a regularidade da emprcsa e profissional

quc prcstem os serviços referidos no presente ACORDO;

b) colaborar com o CREA-PB na orientação aos órgãos em sua área de atuação envolvidos na

realização dc obras. bem como prestar informações adicionais a respeito de novos instrumentos

legais pertinentcs. no âmbito do CGU. visando à execução do presente ACORDO:
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c) CIl\'lar ao CREA-PB. quando solicitado. informações sobre possível constataçôo de

irrcgularidades pelos seus órgãos jurisdicionados referente ás obras e scrviços de engenharia c

agronomia. para verificação da regularidadc com a legislação profissional c a adoção das
providencias cabíveis:

d) obscrvar o cumprimento da legislação profissional quamo á atuação dos profissionais
cnvolvidos na execução de obras e serviços de engenharia e agronomia no setor pliblico:

c) alcrtar as prefeituras municipais. e demais órgãos sob sua área de atuação. scmprc quc as

circunstâncias exigirem. sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (Lei n~

6.496/77). refcrente aos scrviços técnicos realizados. dando imediata ciência ao CREA-PI3. da

impropriedade detectada;

I) cicntilicar. sempre que neccssano. os cntes pliblicos sob sua árca de atuaçôo. da
obrigatoriedade que as empresas ou pessoas físicas têm de apresentar prova (Art. 69 da Lci n!'.

5.194/66 c/c art. 30. I da Lci n2 8.666/93) dç registro perante a entidade profissional compctcntc.

para fins dc participação nos certames licitatórios por eles promovidos. mediantc a dcvida

comprovação. que pode se dar por apresentação de Certidão emitida pelo CREA-PB ou. se for o

caso. dc outra jurisdição do órgão de fiscalização profissional: e

g) informar aos entes pliblicos sob sua jurisdição. sempre que necessário. de quc os contratos

para fins dc exccução de obras ou prestação de serviços nas áreas sob fiscalização do CGU

somcntc poderão ser celebrados com pessoas fisicas ou jurídicas legalmente habilitadas. sob

pcna de nulidade. por força do disposto no art. 15 da Lei 5.194. de 1966.

11 - incumbe ao CREA-PB:

a) disponibilizar acesso ao Programa MI ERVA WEB para que os agentes crcdcnciados e

autorizados pcla CGU. por meio de fogin e senha. realizem consulta on-fine sobre o cadastro de

Anotação de Responsabilidade Técnica ART referentes a obras e/ou serviços de cngcnharia das

cmprcsas e profissionais cadastrados no CREA-PB:

b) prcstar informações cm casos espccíficos de interesse da CGU. por meio da fiscalização do

CREA-PI3:



PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA
CONTROLADORIA-GERAL DA

UNIÃO

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO ESTADO DA PARAÍBA

c) inlimnar a CGU a legislação vigente que disciplina o exercício das profissões de cngcnhciro.

arquitcto. agrônomo. gcólogo e afins. bem como suas eventuais altcrações:

d) informar a CGU, sobrc a contratação de serviços e obras públicas dc engcnharia em

desobediência á Lei n2 8.666. de 1993, que por ventura seja de conhecimento do CREA-PI1 c que

haja indicios dc irregularidades:

c) quando solicitado. efetuar a fiscalização quanto á existência da Anotação de Responsabilidadc

Técnica - ART. referente á elaboração de projeto básico. os quais se làçam presentc nos

proccssos licitatórios refercntes á contratação de obras públicas na árca da engenharia e

agronomia. dc acordo com o previsto na Lei n2 6.496, de 1977 e a Resolução aplicável: c

I) solicitar ás prefeituras e aos órgãos e entidades no Estado. a indicação does) scu(s)

Rcsponsávcl(is) Técnico(s) pela execução de Obras e Serviços de Engenharia. cujos nomcs scrão

encaminhados a CGU. conforme ar!. 59. § 22 da Lei n2 5. J94. de 1966.

II1 - incumbc a ambos os partícipes:

a) rcccber cm suas depcndências ois) servidor(es) indicado(s) pelo outro partícipe para participar

do desenvolvimento dc atividades atinentes ao objeto do presentc ACORDO DE

COOPERAÇÃO:

b) Ic"ar. imcdiatamente. ao conhecimento do outro participe. alO ou ocorrência que intcrliram no

andamcnto das atividades decorrentes deste ACORDO DE COOPERAÇÃO. para a adoção de

mcdidas cabívcis:

c) acompanhar c liscalizar as açõcs relativas ao objeto do presentc ACORDO DE

COOPERAÇÃO. por intcrmédio does) seu(s) representante(s);

d) fornecer as informações e orientações necessárias ao melhor descnvolvimento c ao liel

cumprimento deste ACORDO DE COOPERAÇÃO: c

e) notilicar. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas na exccução

das atividadcs dccorrcntes do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO.
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Subcláusula Primeira - O CREA-PB poderá instaurar processo administrativo para apuração

das c\'enlUais irregularidadcs idcntificadas e cOlllunicadas pcla CGU. compromctcndo-sc a

proccdcr á autuação dos seus responsáveis. imputando-lhes as multas c demais sanções

pertinentes ou providenciando seu enquadramento no Código de Ética Prollssional. caso sc

veri Ilque a infração respectiva.

Subcláusula Segunda - As partes executarão as atividades decorrentes deste ACORDO Dr:

COOPERAÇÃO de forma a ser definida. em cada caso. pelos titulares das unidades técnicas da

CGU c do CREA-PB responsáveis por sua implementação. mediante troca de correspondência

oficial c deliberação entre os representantes dos órgãos envolvidos.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução c a fiscalização do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO caberão á Presidente do

CREA-PI3 a ao Chefe da Controladoria-Regipnal da União no Estado da Paraíba.

Subclaúsula única - Os responsáveis designados terão poderes para praticar quaisqucr atos

necessários á fiel execução deste ACORDO, dando ciência á autoridade administrativa

competente das providências adotadas.

CLÁUSULA QUINTA - DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESPECíFICA

As atividades previstas neste ACORDO DE COOPERAÇÃO não envolvem transferência de rc

cursos entre os participes, razão pela qual não se consigna dotação orçamentária especíllea.

Subcláusula única - Na hipótese de se verificar a necessidade de repasse de recursos financei

ros. a 11m de permitir a plena consecução do objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO.
os partícipes poderão celebrar termo de cooperação. obedecendo. nesse particular. ao disposto na

Lei n° 8.666. de 1993. e ao previsto no Decreto n° 6.170. de 25 de julho de 2007.
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CLÁUSULASEXTA-DOSRECURSOS~OS

Os recursos humanos utilizados por qualquer dos participes nas atividades inerentes ao prcsentc

ACORDO DE COOPERAÇÃO não sofrerão alterações na sua vinculação funcional com as

instituiçõcs dc origem. às quais cabe responsabilizar-se por todos os cncargos dc natureza

trabalhista. previdenciária. liscal c securitária decorrentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O presentc ACORDO DE COOPERAÇÃO tem vigência de vinte e quatro meses. iniciando-se a

partir dc sua assinatura. podendo ser alterado, exceto quanto ao seu objeto. por termo aditivo. a

critério dos partícipes. e rescindido a qualquer tempo por mútuo consenso. pelo inadimplemento

das obrigações assumidas pelos participes. ou pela iniciativa unilateral de qualquer deles.

mcdiante notificação por cscrito. com antecedência minima de trinta dias. de um ao outro.

rcstando a cada qual somente a responsabilic;lade pelas tarefas em execução no período anterior à

noti ficação.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente instrumento. bem como de seus aditamentos. será

providcneiada pela CGU no Diário Ol~cial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de

sua assinatura. conforme dispõe o al'I. 61. parágrafo único. da Lei n2 8.666. de 1993.

Subcláusula única - A CGU encaminhará cópia da publicação do extrato do ajuste no Di<Írio

Olicial da União ao CREA-PB para composição de seus arquivos.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Os participes elegem o foro da .lustiça Federal, Seção .ludici<Íria da Paraíba. para dirimir eventuais
controvérsias acerca da cxecução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os dctalhcs operacionais necessários ao pleno cumprimento das obrigações ora assumidas serão

cstabclccidos de comum acordo pelos órgãos executores. por meio de deliberações rcgistradas

em cxpcdicntcs internos ou em atas dc reuniões compartilhadas. e as dúvidas c controvérsias

dccorrcntcs da exccução dcste ACORDO DE COOPERAÇÃO serão dirimidas. prclcrcntcmcntc.
por mútuo cntcndimento entre os partícipes.

Assim ajustadas. firmam as partes. por intermédio de seus representantes. o presentc instrumcnto

cm duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-indicadas.

João Pessoa. PB. o'{ de,Ir~R!L de2Ü13.
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" ...dD l. Brot""a.OF
2 6 li Il..~o do (.'fI ~sli SlIJCllO ~ I ..mpo rnloC"V"1 de" de·

d.c~.lo. pocJm.lo .c.h,..., ",,,lIboo ....m ....\lrn n". '-ino dr"mo
"" l1OIul1l0. '""I~l\e OUS s.ib3do>. d.:Nt".nJOl' C r.,.,a.,Sm, C1Nt. f....•
lI"':n<,," '-''''011>

2.7 O ('fi In! d"...,.lo de 2S0 itt)nos,aull Cscoi Icg..lado JlOf
Ie,·s""..nlo E",,"1a. o ck .phe.hd

211 EM M,\TRICUI.A
2,K.l ,\ lO.uicul. n.1 'lua... I..nua du CFI 1'''' o C"'lltl d~

01i...,.1 To!c:n,Cll d.. Inlcllg~nClJ ~ Agenlc T~cnlfo d~ lntcl'lIio<'II.\.I:ri
tcah",dJ. uclus","'cnlc ua 101emel. n<l eod".eço el~tr6n,eo

~t1p ,'..........."P< unb br co.ne..rso.. ah,02010. nos d,,,,, 19 .. W 01<
al"'l de 201) du :0 butos .. 16 hr>ns (lIb:sornadO o hodno ofielal
de Urasil.a.D"I

2 lU I O (.rSPLLnlj n)o areMii eon, I'....Jlli_ ..hindus d"
problemas de- H1dnn l<c-nlCl doi. con,pul.tldol~ ÍlIIl.a$ dc <'om..o,_
"'C.tu. cong~t""'.n>mlo du lrnhu d~ eom..n,caçlo, bem eunlO de
....uo' (OloreS dc rcSflOll>JIblhdade du ~aod,dolo. q..c ,ml'8S0S,b,ln..m o
tl,,",f..r~oc,s d" d,d.x

2 ~ 2 ~f'Ó' crctu• .u 3 11I,,'ricu1>. o Uod ••t131n 'er! 3 m3tri"ul.
~Ioq"".da pelo "stc",a. 050 ....,do pcnmllda, "m ~'pól"$C algum••
qU'llSqucr '!l'r.:t;-!X,

2:.i.3 I) ulld"blll que dei'" de rono.. lI'.... )1" I...u;ad" rM:I
l'FI d::Jlllo dn pr.Ih) fiuGO pelo 'MUUm"nlu de- eoo\ocoçio OU lt.Io
....mpar«tt a> çu..... de FlIfV<lC10 C'ttl tnlo<lIgrnc... desde O InicIO scri
e..n"d__ ,.,.·O'ado c.....1tS<'G""nlcmnllo<. clunln.ado do conan'SO.
J"f>dcndo ~.<lJt Idos oult'1l'\ nod,dalos cm ;S""I ou""'''' de de.
.l'lmc:-,&S. ~."('Kb a orden, d<' c!'>SLfleaç.ko tIO ,,"mel'" elap' C
de<olc lIu<' 11 1""'0 \kt apr_ouç.l" do cnn\ocldll )<'JI COlllpSIÍ\'d
Com o mlc,u ,I.- ,cJli1.Oç50 ,\o 1;'1I1$0.

2.114" cf<h'3C10 <b lIlllrieul. no tTI ~,lli condleloll~d. ao
pr«....c!>""ento onho~ ....mrcS'" obrill.16r.... dc (omlul!"o dc "'.
"""on'......'" de nllltnc..\J ml~"" e '\i'1JI'Il0 <' li ~p.c>cn~çlo, no dl3
2~ dc abnl <!c ~013, às 1 honl,,, 30 nunUI(l:t:. p6r:1 llS c''I''S .I"
Ofi<lol T«II"o de In,c\,g""cl3 C At;ml<" Tcai~u de Intchlrnc"o, OI
>nl.. di ,0.01:>'. "luoo\.l no ScÜ)l' roll;::,al Sul. ira ~. qwcn t. bloco
O, I· mda......1> de [Mmo ,0.1"0. 1l':>sl1La.Df. <b. >qULOlC' dlIC"u.
mmUçlo

1I T~onro de- Dttla"",-'" de- R~p~llid.>dc .. de OpçJo
(ollG,nol os..,~adu pdo corn:lidalol I"ot. ",ccb>nteotll do lu,nm fi·
lI~nCCIlO 1 qu< ... refere o In H d. l", o" 'J 624. dc 2. .I.. shnl de
1')'IK. "")11 111 ...1<1" ""ni d"l"'lIIbll"..do 1"" oU~llo d3 1t131,kula:

b) Comp"",.nl'· de ln'ICnç10 c dc SllU3ÇJO C.da5mal no
("Jd'$l'" d~ P~."". Flsl'" lel'Fi. nj'C'dulo pd. Scereutla da R,"('clla
F,..l."ral do BruLl do \lLn,scnm da h,.cnda. IIIClusl\e ~La redc muno
<!Iai de- COOtpul>cktrn U:llnllcll. oksdc li"" aroJnlWtlllldll de mc·
uo"n'" de aIlICOII(':IIÇlo.

<') can",ra de odmlubdc .." li ou nuhUl' lairll autcot>cw
nu ",.tOriot.

dI J ,lJ~'lloIUS )X4 fl'l:ntlCS, c:olondas .. c:om fundo branco
2.g.4 I "o c'iO d" "':" Idor publico. o mllricul> 'Imbiltl c5lâ

u,ml,c,opada :I ~"IOli,...çJo do "'Ipc~mo órglo P'III OlJtfJCUI>••)<' 00
C"'\lI .I.. fon"J\·1 .. cm Inld'lI~ncJJ. CI11 coofoOllld.dc com o ~n 14
,1.:11 (I n' 'I 624.•k! de .bnl d.. 19'J~. ~ no § 4' do 0<1 UI c no InC'SO
1\' do .n. 102 da l(1 n" 11112. dc II de d""~nbln de Im

VI 4 2 ~o .... .b olatricula.. o c.ltl<!>dato dncri. :n>lIW lrnno de
e<>lllf"Omw.o dc o,""'..tenÇJo de "1I'lo. nos lermOS da kpsbç.loo "pie

2 ~.~ (l nn<l,.bto eOll.lICa.Jo pora 11 l:FI uOlbCnL dncrli
aprcM:r.I:IJ. de 2~ .k 1""1 • 7 de .... ,0 de 2013. no borino de
r..n"OClmcol.:> oh ABl". OI o,nlc dA A!;me.... '''~ DO Setor 1'0
1,,-,31 Sul. ;lrc, <. "u:>d,a 1, bloc:o D, I" alldl•. SAll IH. l,I""nWOf.
'" ""lIrnlio do. "'lIulntc. dt>arn,eolos. IOOUS Indl'f'CnsJ ..." I<l p'''''.
....s"'m~nto d. IIIH·'"Il.ç10 $<>C..l .. funcmnol

a1 «nld50 ,c1'"\3 !IM o.......nt.mcllIOs runc",n3", ~~!""hda

relo ó'lI10 1',61'''''' nO c'so .I.. se" Idor ou ~mp'<g3do pubhco Ou
m,htJ'. dc "uJlo.ju"r do, pode"" dos "nles fedcl:lldon.

hl ~old""', dos e"r,6n<» d~ r,Oln1l" dc til.. l... c dos "".
1000' c!c d'.trIbul~.w cl.el do mumc'r'u D,SUIIO Fcdcr.ll onde rnlde;

'" ccn,Jln dos .....:<>cc> de dl\lnb,"çlo dos f_ CnollrLI~d.
J"SI'''' fcdaal .. di J"SUÇI Esud.... l OU 60 O'SCll'O Froeral.

dI ar..dlto da J..>llÇa :l.hlll.:u fed~ral ". q..""SO ~.,Sln• .11
J"'llÇ" M,hUlf I .,...tull. md..."" pora UOOId.:UOS do sc\(> rcmmmo.
em ambos os ~"-JoO'.

cl c,,"u110 dc .mc"..d"olc. ,"""nll> da J",!Iça Li(l1ollll. da
,no. d~llora\ d" c.od,d.l0.

O CClI ..UO dc 'Inlee"dcnl,·s Clllt1I11.1S c.,,,,,d,do ""I. Policia
F..-d"ral .. pcl:ll'"I",a Clul dU\ r--'lad"" ou do Dl"lrilo f ..dellll ..nd~
o .~nd,I!':l!o ",..dc e "'S'd,,, no< ..h"..... ~ Icmcol 'nos

2.1.~ I O I"vo L!c CLO"O _ "'PCClflCado m .1I0n "I" do
, ..Io.t,,,,, 10ler.O' dnc,.." contad" n:gn:"SI..n>mt~ "1""''' da LbUl de
pu":,,,~..-lo do ed,,~: dc Ibnt..ra 60 cetUntc
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ORÇAMI \/10 L ADMJ~ISTRAc:AO
Dbl'ARTAfo.l];i'/IO DE GLST,\O DE I'ESSOI\L

A OI'<1<>n do l>•.,..run..,nl" <k Gn:..l.. de P~I da s.,.
•• ,"t.na d,' 1'1lllC\.n.<"n,,,. ()'~n'ml<' c Ad,nlftl-.l,...-J<> da AGm<'1
ü~"k'Q do,' lnlch,.-n••a do. (i.!><"",.. d.. s.,;lIr.1nça In,uluclO.ul da
f'ro,d<:rl.-ll d. \(cl"'b\.n. "" "'"" de '''a' J,nbu,c/lc, Ergo ... 10,"1
l'ul>1~ a rtm.ocaçlo fU.a J ~"J"" lu,,"a do ("'M! dc Fonnaçlo cm
h,'dlg~nc'a /(TII p~'~ "c~'~" ,Ic tlfi..,al T..~n,c" dc Inlchg~lIc,a c
A~cn1c T-x"'co di: hl1d,~,·n.·". ,der~nle ,,, co"..u"o pi,bhco dC$'
llnJdo" ",If/<;IUQ.I, cand,.b"" 1'0'" n r"" ""elllO dc 'all35 "'" C31g.x
.I,' Olic,al U,,",eu Ik 1I11el1~ncl:l C .k A~CIlIC riell'c" de lote·
.,!!......... lRICIl;r.ulI,-< do I'lano de ('J"",,"O.., c l:al\1"" da AllctKla
",a,,!e,ra de lol<"h;~",,;o (1<1117'1)

I ("'l\OCO'!.' JU'J o quilo 11Im'" .h, {"un.o ok FomuçSo nu
Inlo<l>'........ ra", o Ufi" d.: Uf"i.1 T.... IIKO de Inld'Emc.. C A~lIlc
TcC1llCo de IOlclta""",I,,,"111 .cmroolli4...k c:om 11 :oubllcm 14 I 2 do
[dnol o" I • MIlNo .I.. ~ ,I." .....,..mb... dc 20111. puhllÇlldll no Dlioo
()fic'JI d. I'o'~õ .'0' l ,I.- "'lemh,u de ~Ol(1. o' Kguu.k old..m

co'!:o 61et ~. (;~'~~~~I:\:n<,,~;~~~ [;1; (;~·I··;1!L~~t~.,tlA _ME-' D[
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